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Processo no. 13894.000191/92-16

	

Sessão	 de: 16 de novembro de 1S93 	 ACORDA() No 202-06.183
Recurso	 ng: 92.117
Recorrente u FRANCISCO CARDOSO DOS SANTOS
Recorrida	 : DRF EM GUARULHOS - SP

PROCESSO FISCAL - PRAZOS - PEREMPÇAO - o Recurso
voluntário deve ser interposto no prazo previsto
no art. 33 do Decreto n2 70.235/72. Não observado
o preceito, dele nâto se toma conhecimento.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por FRANCISO CARDOSO DOS SANTOS.

ACORDAM os Membros da Segunda Cãmara do
Segundo Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em
nãb conhecer do recurso, por perempto. Ausentes os Conselheiros
TERESA CRISTINA GONÇALVES PANTOJA, OSVALDO TANCREDO DE OLIVEIRA
Oustifi(::adomente) e JOSE ANTONIO AROCHA DA CUNHA.

Sala das Sess3es, em 16e no uemhro de 1993.

/

HELVIO ESCL,FiDI BARCZ__OS - Presidente

•

('

TARAS..0	 WRGES -• Relator

GUSTAVOOglaçfINS - Procurador-Pepresentan
te da Fazenda Nacional

knaro: EM sEsspío DE . 0 6 J AN 1994

Participaram, ainda, do presente iulg,mfrenU), os Conselheiros
ELIO ROI HE, ANTONIO CARLOS BUEM° RIBEIRO e :JOSE CABRAL GAROFANO.
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo nqn	 13894.000191/92-16

Recurso no:	 92.117
Acóra n2: 202-06.183
Recorrente : FRANCISCO CARDOSO DOS SANTOS

RELATORI O

O presente processo trata da exigOncia do Imposto
sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, Contribuição
Sindical Rural - CNA -• CONTAG, Taxa de Serviços Cadastrais e
Contribuição Parafiscal, relativo ao exercicio de 1991 9 com
vencimento em 25/11/91, referente aos imóveis cadastrados no
INCRA com os códigos 630.366.009.164-3 e 638.366.010.944-5.

Ma contestação da cobrança, apresentada em
24/07/92, é requerida a redução, benefícios fiscais e eventual
isenção, argumentando que o requerente é aposentado pelo INSS,
percebendo o mínimo mensal, com idade já avançada - aproximada-.
mente 75 anos - tendo recebido referidos imóveis a título de
herança, não dispondo de recursos para saldar o débito fiscal.

A	 autoridade	 recorrida	 decidiu	 não	 tomar
conhecimento da impugnação, por intempestiva.

Irn~~,, o notificado interpôs recurso
voluntário em 27/11/92, apresentando as razffes de fls. 14/15 4 que
leio em sessão.

^

02 ,E o relatório.
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Processo no:	 13894.000191/92-16
Acórdão no:	 202-06.183

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TARASIO CAMPELO BORGES

'
O Recurso voluntario deve ser interposto dentro

dos trinta dias seguintes a ciOncla da d•ci12io de primeira
-~Incji nos termos do artigo 33 do Decreto n2 70.235/72.

A ciencia da deci12ío ocorreu em 30/09/92, conforme
AR de fls. 111, tendo recorrido ao Conselho de Contribuintes em
27/11/92, após ultrapassado o prazo fixado no Decreto ne.
70.235/72, que disciplina o Processo Administrativo-Fiscal.

Com essas consideraOes, n'ão conheço do recurso.
por perempto.

•

Sala das Sessíies, em 16 de novembro de 1993.
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